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Prefeitura Municipal de Ibipeba

Resolucao

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTTENCIA SOCIAL - CMAS
RUA sidelcino , S/N ,Ibipeba-BA—- CENTRO CEP:44.970-000

Resoluglo hi° 94/23036
CONVOCAC[\(’) DA 11¢ CONFERENCM MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL EM IBIPEBA-BA.

)

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Ibipeba-Ba, fe se de suas
atribui¢bes legais, fundamentadas na Lei Federai n® 8.742, de 07 de dezambro de
1993, conferidas pel‘a Lei Muni‘cipall do.’SUAS N° 395 de 26 de NOVEMBRO de
2021 e em reunido ordinaria ocorrida no dié 16 de MAIO de 2025, reglstradé em
ata N°® 51, define. | |

Artigo 1°: Fica convocada a 11# Confe’réncié.Municipalv de Asgisténcia E‘;tmia! , &
ser realizada em Ibipeba-BA, com o objetivc‘)"‘de analisar, propor e deliberar com
base na avaliacdo local, reconhecendo a corresponsabilidade de cada eite
federado, em relagao a Poh’téc_a Muniq,ipal de Assisténcia Soclal e prgpor diretrizes
para o SUAS. AR

' . }
Artigo 2° A Conferéncia sera realizada no dia 08 de Juiho, na Cémara de
Vereadores, no horario das 08h as 17h.; ‘

Artigo 3° O tema da Conferéncia seré:"20 anos de S8UAS: eanstrugde, proleddo
social e resisténcia”

Artigo 4°: Serdo convocados para a Coenferéncia;
» Representantes do Poder Executivo Municipal;
« Representantes do Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS);
« Representantes das Organizagdes da Sociedade Civil (OSC's);
o Usuarios do Sistema Unico de Aésisténcia Social (SUAS);

o Trabalhadores da Assisténcia Social].
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Artigo 5° A Comissdo Organizadora da Conferéncia, seréa responsavel pela
organizagao e execugdo do evento.

Artigo 6°: As despesas com é realizagdo da Conferéncia correréo por gonia de
recursos proprios e IGD SUAS BAHIA.

Artigo 7°: Esta Resolugdo entra‘em vigor na data de sua publicacéa,
"u..

8 r

Séla dos Conéelh‘os /| SEMAS, 16 DE MAIO DE 2025,

,
{ ' 1

i
Art. 2° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacso.

Présidente do

Orlando Pereira Cruz
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